
 

 

 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito solicitando informes sobre transporte de 

alunos e pessoas assistidas pela APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 

no Município de Santo André. 

Senhor Presidente, 

Considerando indicação apresentada em Fevereiro/2021- processo administrativo 

nº220/2021 onde sugiro a adoção de medidas necessárias visando o transporte de alunos e pessoas 

assistidas pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no Município de Santo André. 

Conforme anexo 

Conforme sua finalidade institucional, a APAE - Santo André é uma organização 

da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de Assistência Social para defesa e garantia de direitos da 

população atendida, mantém serviços de Assistência Social de Básica e Média Complexidade, com 

atendimento através de oficinas em Centro de Convivência e com equipe especializada; 

Considerando que chegou ao meu conhecimento que pais e responsáveis lutam 

para conquistar transporte para alunos e pessoas assistidas e podem ingressar com ação no Ministério 

Público; 

Considerando que a  falta de transporte escolar para alunos e assistidos da APAE de 

Santo André pode parar na Justiça, segundo alguns pais e responsáveis legais dos estudantes de acordo com as 

informações prestadas pela Secretaria de Educação, o Convênio nº44/2014 teve seu encerramento em 

31/05/2019, em razão de ter alcançado sua vigência máxima de 60 (sessenta) meses, impossibilitando assim 

sua renovação. O objeto tratava da cooperação técnica e financeira entre a Prefeitura de Santo André e a 

APAE, sendo 70% da verba destinada ao custeio de despesas com transporte e 30% ao atendimento 

educacional especializado; 

Considerando que  a Administração promete solucionar o problema do transporte,  mas 

nenhuma medida concreta foi adotada até o momento. 
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                        REQUEIRO à MESA após ouvir o douto plenário nos termos do artigo 150, inciso 

XIII do Regimento Interno, oficie ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando obter os 

informes necessários: 

. Foi elaborado Projeto de Lei pelo Executivo Municipal para o transporte dos alunos da 

APAE; 

. Foi elaborado Edital de Licitações visando contratação do transporte dos alunos da APAE? 

                    Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", em 28 de Abril de 2022. 

 

 

Dr. Pedro Awada 

Vereador  
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